
ITEM UN Marca QUANT $ UNITÁRIO $ TOTAL

CUSTO 65%

FRETE 5%

DESPESAS

ADMINISTRATIVAS
2%

TRIBUTOS 15,00%

LUCRO 13%

R$ 12.651,00

Declarações:
Declaro que esta proposta foi elaborada de forma idependente.

TUPI

Prezado Pregoeiro,

BRADESCO-237 AG: 2819-X C/C:333050

90 (noventa) diasValidade da Proposta:

Declaramos estarmos de acordo com todas as condições e normas do edital da licitação nº 09/2026

Total Geral.: 

Dados Bancarios:

Pregão Eletrônico N° 900092026

ESPECIFICAÇÕES

EMPRESA

A Empresa Goldem Distribuidora E Representação Ltda, sediada à Estrada do Sertão, km 12 - Vilta Citrolândia (Santo Aleixo) - Magé/RJ -  Telefone (21) 3032-1966, inscrita no CNPJ n º 

38.489.025/0001-73, apresenta proposta conforme abaixo:

GOLDEM DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÃO LTDA
Estrada do Sertão, Km 12 - Vila Citrolândia (Santo Aleixo) - Magé/RJ - Cep.: 25.910-260

CNPJ.: 38.489.025/0001-73 - Inscrição Estadual.: 11.828.116
Tel.: (21) 3032-1966 / (21) 99588-5733

CUSTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

R$ 12.651,001

ALCOOL 70% ANTISSÉPTICO, ALCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA 

CONCENTRAÇÃO DE 70° INPM P/ (70% EM PESO), FORMULADO A BASE 

DE ÁGUA TRATADA POR OSMOSE REVERSA, INDICADO PARA 

ANTISSEPSIA DA PELE PARA USO HOSPITALAR E FARMACÊUTICO. 

APRESENTAÇÃO EM ALMOTOLIA DE 100mL COM ABERTURA NO BICO 

POR TORÇÃO SEM NECESSIDADE DE INSTRUMENTO CORTANTE EM 

ATENDIMENTO A NR32, DE FÁCIL ABERTURA, QUE POSSIBILITA MELHOR 

CONTROLE DE VAZÃO DO PRODUTO. DEVENDO ESTAR DEVIDAMENTE 

ROTULADA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, 

NÚMERO DO LOTE, NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Para este item deverão ser apresentados:

Laudos REBLAS oficiais, com eficácia frente à staphylococcus aureus, 

pseudomonas aeruginosa, salmonela choleraesuis e cândida auris. Vírus 

envelopados: coronavírus (cepa sars-cov-3), herpes vírus, vírus da 

imunodeficiência humana (HIV), vírus da influenza a (cepa H1N1), vírus sincicial 

respiratório (VSR), vírus das hepatites b e c.

Laudos de irritação cutânea e determinação do teor de álcool.

O produto deverá ser notificado como medicamento e estar de acordo com a 

RDC 107/2016 (que atualiza a RDC 199/2005) e nota técnica n° 

003/2016/GGTPS/DIREG/ANVISA.

A comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA será feita através de cópia do registro.

Para a comprovação, alternativamente, serão aceitos “prints” de páginas do sítio 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que estarão sujeitos à 

confirmação pela Comissão de Licitação;

Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia legível da 

solicitação de sua revalidação, tempestiva, acompanhada de cópia do registro 

vencido. A não apresentação do registro e do pedido de revalidação do produto 

(protocolo) implicará na não aceitabilidade do item cotado;

Unidade 4.217 R$ 3,00
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fabio@goldem.com.br

Fábio Goldemberg

RG: 30.998.191-8

CPF: 180.021.917-22
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